
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213779671 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

2244

2211

FLORESTAL

15 AGOSTO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300737233

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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114.279.356-70 RICARDO GUILHERME MARQUES
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 43.875.492/0001-71 

NIRE: 3121377967-1 
 
RICARDO GUILHERME MARQUES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 09/08/1992, portador da carteira de identidade 16.858.180, SSP/MG, 
CPF 114.279.356-70, residente e domiciliado à Rua Jose Jacinto de Faria, 160, Bairro Lagoa do Romão, Florestal/MG, CEP 35.690-000. 
 
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada denominada RG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 43.875.492/0001-71, 
registrada na JUCEMG sob o NIRE 3121377967-1 em 14/10/2021, com sede e foro à Rua José Jacinto de Faria, º 160 - Bairro Logoa do Romão - Florestal/MG, CEP 
35.690-000, resolvem, por esta e na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social pelas cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRO – DO ENDEREÇO 
Neste o endereco da sociedade é alterado para Rua Benedito Valadares, nº 281 - Loja 07 – Centro – Florestal – CEP: 35.690-000 - MG   
 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO, ENQUADRAMENTO E NOME FANTASIA 
Neste ato o o objeto sócial é alterado para Comercio varejista de material eletrico, Impressão de material para uso publicitario, Comercio varejista de 
materiais de construcao, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico, Comercio varejista de outros produtos, Comercio a varejo de 
automoveis, camionetas e utilitarios novos, Comercio varejista de embarcacoes e outros veiculos recreativos, peças e acessórios, Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, Comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de gás liqüefeito 
de petróleo (glp), Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, partes e peças, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças, Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos, Serviços de pintura de edifícios, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Obras de acabamento em gesso e estuque, obras de acabamento da construção, 
Serviços de montagem de móveis de qualquer material, Reparação de artigos do mobiliário, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ 43.875.492/0001-71 
NIRE: 3121377967-1 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO, ENQUADRAMENTO E NOME FANTASIA 
A denominação social da sociedade empresaria limitada girar sob o nome empresarial de RG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e foro à 
Rua Benedito Valadares, nº 281 - Loja 07 – Centro – Florestal – CEP: 35.690-000 - MG. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
PARAGRAFO ÚNICO – A sociedade tem como nome fantasia “RG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS”.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO SOCIAL   
A sociedade tem por objetivo social Comercio varejista de material eletrico, Impressão de material para uso publicitario, Comercio varejista de 
materiais de construcao, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico, Comercio varejista de outros produtos, Comercio a varejo de 
automoveis, camionetas e utilitarios novos, Comercio varejista de embarcacoes e outros veiculos recreativos, peças e acessórios, Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, Comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de gás liqüefeito 
de petróleo (glp), Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, partes e peças, Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças, Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos, Serviços de pintura de edifícios, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Obras de acabamento em gesso e estuque, obras de acabamento da construção, 
Serviços de montagem de móveis de qualquer material, Reparação de artigos do mobiliário, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente deste país. 
 

SÓCIO QUOTAS VALOR EM R$ 

RICARDO GUILHERME MARQUES 30.000 30.000,00 

TOTAL 30.000 30.000,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social nos termos do artigo 1.052 NCC. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO E DAS FILIAIS 
A sociedade iniciou suas atividades em 14/10/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais ou 
instalar outra dependência em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
A título de “pró-labore”, o sócio RICARDO GUILHERME MARQUES fará retiradas mensais, observando as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS QUOTAS SOCIAIS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para sua aquisição. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade e o uso da denominação social empresarial será exercida pelo sócio RICARDO GUILHERME MARQUES, que assinara 
isoladamente pela sociedade, com poderes para representar a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, assinar documentos para abrir e 
movimentar contas bancárias, firmar contratos, emitir e endossar duplicatas, notas promissórias, cheques, receber e dar quitação em nome da 
sociedade, admitir e demitir empregados e assinar todos os documentos que se fizerem necessários à gestão da empresa, sendo vedada, no entanto, 
firmar atos que envolvam a sociedade em negócios ou atividades estranhas tais como: fianças, avais, endossos e outros documentos em benefício 
próprio ou de terceiros. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Fica facultado aos administradores, nomear procuradores da sociedade, devendo o instrumento de procuração especificar os 
atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados, podendo também o procurador substabelecer a procuração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio (a), a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio (a). 
 
CLÁUSULA NONA – DO BALANÇO GERAL 
Anualmente, em 31 de dezembro de cada ano, será efetuado o balanço geral para apuração dos resultados. Havendo lucro o mesmo poderá ser 
distribuído entre os sócios ou usado para aumentar o capital social, se prejuízo o mesmo será suportado pelos sócios na proporção de sua participação 
no capital social. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sociedade poderá fazer adiantamento por conta de resultado do período em curso, de acordo com a legislação do Imposto 
de Renda. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Por deliberação dos sócios os lucros poderão ser distribuídos sem obedecer ao critério da proporcionalidade da participação de cada sócio 
no capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS LUCROS E/OU PREJUIZOS 
Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social poderão ser distribuídos entre os sócios, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um, se assim deliberarem, ou em proporções diferentes das quotas, desde que tenha o consentimento de todos os sócios, através de 
assembleia. Os sócios poderão optar pelo aumento do capital utilizando os lucros e/ou pela compensação dos prejuízos em exercícios futuros. Os sócios poderão 
determinar o levantamento de balanços intermediários semestrais ou em períodos menores e, com base neles, distribuir os lucros. 
 
CLÁUSUL DÉCIMA PRIMEIRA – DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, nos termos do art. 1.011 do NCC, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, e pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o foro desta comarca de Florestal/MG para dirimir qualquer dúvida ou ação fundada neste instrumento. 
 
Sendo assim o sócio da sociedade RICARDO GUILHERME MARQUES assina digitalmente o presente instrumento. 
 
Florestal/MG, 15 de agosto de 2023. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/486.565-2.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, de
NIRE 3121377967-1 e protocolado sob o número 23/486.565-2 em 22/08/2023, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 10785693, em 28/08/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

114.279.356-70 RICARDO GUILHERME MARQUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

114.279.356-70 RICARDO GUILHERME MARQUES

Belo Horizonte. segunda-feira, 28 de agosto de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 28/08/2023, às 09:41 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 28 de agosto de 2023
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